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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais Leis

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.408, de 01 de Setembro de 2020 

 
(Altera a redação do art. 1º da Lei nº 2.398, de 04 
de agosto de 2020, e dá providências). 
 

Autoria: Prefeito (Projeto de Lei nº 82/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1º. O art. 1º da Lei nº 2.398, de 04 de agosto de 2020 passa a ter a 
seguinte redação: 

 
Art. 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964 
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 467.336,55 
(Quatrocentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta seis e cinquenta e cinco 
centavos), para atendimento às despesas de investimentos do Município, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

UNIDADE 07.01.14 COORDENAÇÃO ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA   

ATIVIDADE 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUT. PROGR. SAÚDE  

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO EX. ANTERIOR   

CÓD. APLICAÇÃO 120.000 ALIENAÇÃO DE BENS  

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$ 68.686,55 
  TOTAL……………………………………………  R$ 68.686,55 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 06.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO   

UNIDADE 06.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS   

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO   

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL   

PROGRAMA 2007 GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO   

ATIVIDADE 2077 MAN. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO EX. ANTERIOR   

CÓD. APLICAÇÃO 120.000 ALIENAÇÃO DE BENS   

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$ 353.800,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 353.800,00 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 33.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV.   

UNIDADE 33.02.04 DEP. DE REPARO E MAN. DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 

 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO   

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

PROGRAMA 7001 ADM., FINANÇAS E PLANEJAMENTOS   

ATIVIDADE 2235 MAN. DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE   

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO EX. ANTERIOR   

CÓD. APLICAÇÃO 120.000 ALIENAÇÃO DE BENS  

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$ 44.850,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 44.850,00 

 
TOTAL GERAL ………………………………………………………………… R$ 467.336,55 

 
Artigo 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de setembro de 2020. 
Joselyr Benedito Costa Silvestre 

Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Lei nº 2.409, de 01 de Setembro de 2020 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

Autoria: Prefeito (Projeto de Lei nº 83/2020) 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março 

de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
para atendimento às despesas do Fundo Municipal de Saúde no combate ao coronavírus, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.   

ATIVIDADE 2373 PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - MAC  

FONTE 05 RECURSO FEDERAL  

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  R$ 100.000,00 

  TOTAL……………………………………………  R$ 100.000,00 

 
 
 



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

4

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreQuarta-feira, 02 de setembro de 2020 Ano IV | Edição nº 736

 
 
 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.   

ATIVIDADE 2012 ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM PRONTO 
SOCORRO  

 

FONTE 05 RECURSO FEDERAL  

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  R$ 250.000,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 250.000,00 

 
TOTAL GERAL ………………………………………………………....  R$ 350.000,00 

 
 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução desta Lei serão 

utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 
 
Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de setembro de 2020. 

 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 5.971, de 01 de Setembro de 2020 

 
(Altera a redação do art. 1º do Decreto n° 5.918, de 
04 de Agosto de 2020, e dá providências). 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. O art. 1º, do Decreto nº 5.918, de 04 de Agosto de 2020, passa a 

ter a seguinte redação: 
 

Art. 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964 
combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 
31/12/2019 através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da 
municipalidade, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 467.336,55 
(Quatrocentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta seis e cinquenta e cinco 
centavos), para atendimento às despesas de investimentos do Município, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

UNIDADE 07.01.14 COORDENAÇÃO ATENÇÃO BÁSICA DA SAÚDE  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica  

PROGRAMA 1012 ATENÇÃO BÁSICA   

ATIVIDADE 2545 IMPLEMENTAÇÃO/MANUT. PROGR. SAÚDE  

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO EX. ANTERIOR   

CÓD. APLICAÇÃO 120.000 ALIENAÇÃO DE BENS  

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$ 68.686,55 
  TOTAL……………………………………………  R$ 68.686,55 

 
 
 

Decretos
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
DESCRIÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 06.01 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO   

UNIDADE 06.01.00 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS   

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO   

SUBFUNÇÃO 361 ENSINO FUNDAMENTAL   

PROGRAMA 2007 GESTÃO DO SISTEMA DE ENSINO   

ATIVIDADE 2077 MAN. DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS   

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO EX. ANTERIOR   

CÓD. APLICAÇÃO 120.000 ALIENAÇÃO DE BENS   

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$ 353.800,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 353.800,00 

 
DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO 33.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV.   

UNIDADE 33.02.04 DEP. DE REPARO E MAN. DE MÁQUINAS E 
VEÍCULOS 

 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO   

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL   

PROGRAMA 7001 ADM., FINANÇAS E PLANEJAMENTOS   

ATIVIDADE 2235 MAN. DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE   

FONTE 91 RECURSO PRÓPRIO EX. ANTERIOR   

CÓD. APLICAÇÃO 120.000 ALIENAÇÃO DE BENS  

CAT. ECONÔMICA 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  R$ 44.850,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 44.850,00 

 
TOTAL GERAL ………………………………………………………………… R$ 467.336,55 

 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de setembro de 2020. 
Joselyr Benedito Costa Silvestre 

Prefeito 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

 
Decreto nº 5.972, de 01 de Setembro de 2020 

 
(Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial que especifica e dá providências). 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito do Município da 
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
DECRETA: 
 
Artigo 1º. Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de Março 

de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição Federal, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a lançar no orçamento vigente – Lei Municipal nº 2.341 de 31/12/2019 
através do Departamento de Contabilidade e Orçamentos da municipalidade, um CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), 
para atendimento às despesas do Fundo Municipal de Saúde no combate ao coronavírus, na 
conformidade da funcional programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo: 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.   

ATIVIDADE 2373 PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - MAC  

FONTE 05 RECURSO FEDERAL  

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  R$ 100.000,00 

  TOTAL……………………………………………  R$ 100.000,00 

 
 

DESCRIÇÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR R$ 
ÓRGÃO 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PRAÇA JUCA NOVAES, Nº 1.169, CENTRO, AVARÉ, SP, CEP 18.705-900, TEL.: (14) 3711-2507 
SECRETARIADEGABINETE@AVARE.SP.GOV.BR 

UNIDADE 07.01.15 COORDENAÇÃO ATENÇÃO ESPECIALIZADA  

FUNÇÃO 10 SAÚDE  

SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

PROGRAMA 1013 MÉDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSP.   

ATIVIDADE 2012 ATENDIMENTO EMERGENCIAL EM PRONTO 
SOCORRO  

 

FONTE 05 RECURSO FEDERAL  

CÓD. APLICAÇÃO 312.000 ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE – 
CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  R$ 250.000,00 
  TOTAL……………………………………………  R$ 250.000,00 

 
TOTAL GERAL ………………………………………………………....  R$ 350.000,00 

 
 
Artigo 2º. Para cobertura das despesas com a execução deste Decreto serão 

utilizados recursos provenientes de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 
 
Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até 31 de dezembro de 2020. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de setembro de 2020. 

 
 
 

Joselyr Benedito Costa Silvestre 
Prefeito 
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005970/2020 
Data 01/09/2020 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

6.000,00
MANUT. DO SERV.TRANSPORTE DO DEFICIENTE
MATERIAL DE CONSUMO

200100.0824240122479
339030000000

0001737
0151000

5.000,00
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA FAZENDA
MATERIAL DE CONSUMO

240100.0412970012324
339030000000

0001878
0111000

159.000,00
MANUTENCAO DAS ACOES DA DEFESA CIVIL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

250100.0618280042331
449052000000

0001932
0111000

25.000,00
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS
MATERIAL DE CONSUMO

330403.0412270012236
339030000000

0002108
0111000

TOTAL: 195.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 195.000,00 ( cento e noventa e cinco mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

50.000,00
PROMOCAO  E DIVULGAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

110200.13392300220900001279

6.000,00
MANUT.BIBLIOTECA INCLUSIVA (BRAILE) ''Dr.Jairo Amorim"
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0151000339039000000

200200.08242401225870001772

5.000,00
SISTEMA INFORMATIZADO DE ARRECADACAO MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

240100.04129700122480001870

5.000,00
MANUTENCAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

250100.04122700123910001894

4.000,00
MANUTENCAO DA OUVIDORIA MUNICIPAL
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

250100.04122700123910001898

2.000,00
DESP- REG.ADIANTAMENTO -GAB.PREFEITO
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

250100.04122700124460001899

5.000,00
DESP- REG.ADIANTAMENTO -GAB.PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

250100.04122700124460001900

1.000,00
MANUT.DA GUARDA MUNICIPAL
OBRAS E INSTALAÇÕES 0111000449051000000

250100.06181800224070001924

11.000,00
MANUTENCAO DAS ACOES DA DEFESA CIVIL
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

250100.06182800423310001927

49.000,00
MANUTENCAO DAS ACOES DA DEFESA CIVIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0110015339036000000

250100.06182800423310001928

9.000,00
MANUTENCAO DAS ACOES DA DEFESA CIVIL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0110015339039000000

250100.06182800423310001929

9.000,00
MANUTENCAO DAS ACOES DA DEFESA CIVIL
OBRAS E INSTALAÇÕES 0110015449051000000

250100.06182800423310001931

5.000,00
MANUT.DO CONSELHO DE PART.E DESENV.DA COMUN.NEGRA
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

250100.14422400724660001933

1.000,00
MANUT.DO CONSELHO DE PART.E DESENV.DA COMUN.NEGRA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0111000339036000000

250100.14422400724660001934

5.000,00
MANUT.DO CONSELHO DE PART.E DESENV.DA COMUN.NEGRA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

250100.14422400724660001935

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  195.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0005970/2020, de  01 setembro de 2020  -  0002341/2019.
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MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0005970/2020 
Data 01/09/2020 

3.000,00
MANUT.DO CONSELHO DE PART.E DESENV.DA COMUN.NEGRA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

250100.14422400724660001936

25.000,00
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMOVEIS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0111000449052000000

330403.04122700122360002113

TOTAL: 195.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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